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PARECER DA COMISSÃO ESPECIAT PARA EXAME E EMISSÃO DE PARECER À
pRoposTA DE EMENDa À rorvrso4g/202s or stúo¡

Ref,: Projeio de Lei n'049/2025, de outorio do Senhor Prefeito HERON CUlmlnÃfS.

nfnfónlO: A Comissöo Especiol constituído poro oprecior o Proposto de Emendo ò Lei

OrgÔnico do Município de Betim n'04912025, de outorio do Chefe do Poder Executivo

Municipol, que tem por objelo olleror o redoçõo do lnciso I do ortlgo 5ó do leiOrgônlco
Munlclpol, possondo o fixor o jornodo normol de trobolho dos servidores públicos

efelivos em oté 8 (oilo) horos diórios e 44 (quorento e quotro) horos semonois,

monifesto-se nos seguintes termos:

OBJETO: A proposto viso odequor o jornodo de trobolho dos servidores municipois,

especiolmente dos óreos do soúde e setores operocionois, ò reolidode funcionol e
orgonizocionol do AdministroçÕo Público, promovendo o conformidode enfre o

legisloçÕo orgônico e o prótico odministrotivo vigente

FUNDAMENTAÇÃO: A olteroçõo proposto estó em consonôncio com o disposto no ort.

7o, inciso Xlll, do ConstituiçÕo Federol, que estobelece como jornodo móximo de

trobolho I horos diórios e 44 horos semonois. A flexibilizoçõo poro compensoÇöo e

reduçÕo do jornodo, conforme o redoçöo sugerido, goronte ò AdministroçÕo o gestöo

rocionol do quodro funcionol conforme suos peculioridodes.

No contexto locol, destoco-se que diversos profissionois, notodomente os do soúde (tois

como técnicos de enfermogem, formocêuticos, nutricionistos, psicólogos, entre outros),
jó exercem funções que demondom jornodos superiores o 40 horos semonois, hovendo,
portonto, necessidode de compoTibilizoçõo normotivo.

A proposto oindo osseguro o legolidode, o economicidode e o respeito oo princípio do
eficiêncio dq Adminislroçöo Público, permitindo umo orgonizoçÕo mois efetivo do
serviços prestodos ò populoçÕo.

A comissõo Especiol, considero que NÃo HÁ quolquer óbice que impeço suo

tromiioçöo. Quonto ò formo e o motério, o iniciotivo nõo podece de vícios regimeniois,

legois ou constitucionois e deve ser opreciodo pelo Plenório do Cômoro Municipol de
Betim, cobendo oos nobres Vereodores desio Coso o suo onólise e o eliberoçöo.
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CONCTUSÃO: O Relotor do Comissöo Especiol constituído poro oprecior o Proposto de

Emendo Ò Lei OrgÔnico do Município de Betim n' 04912025, tempestivomente, em

onólise oo solicitodo e no ômbito de suos otribuições regimentois, monifesto-se

FAVORÁVEL À rnem¡rtçÃo DA MArÉRtA.

Betim, l8 de junho de 2025.
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Relotor

Alexondre Rezende Trindode (Presidente)
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( ) Contrório

Morcos Antônio Rodrigues (Membro) , \ M1 el*----

XFovoróvel ()Contrório

Poulo Alves Cirino (Membro)

f) Fovoróvel ()Contrório

Lieslei de Limo Custódio (Membro)
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